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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMDCA 007/2021 - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA

COMISSÃO ELEITORAL PARA REALIZAÇÃO DE ELEIÇÃO
SUPLEMENTAR PARA ESCOLHA DE MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR, PARA O PERÍODO DE CONCLUSÃO DO QUADRIÊNIO

2020/2023, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS/PR

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente-CMDCA
 
RESOLUÇÃO CMDCA 007/2021
 

Dispõe sobre a instituição da Comissão Eleitoral
para realização de Eleição Suplementar para
escolha de membros do Conselho Tutelar, para o
período de Conclusão do Quadriênio 2020/2023,
do município de São José das Palmeiras – PR.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente no uso das suas atribuições, legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 665/2021 e considerando a deliberação da
reunião plenária do CMDCA realizada em 01 de dezembro de
2021.
RESOLVE:
Art. 1º Institui a Comissão Eleitoral para realização de Eleição
Suplementar para escolha de membros do Conselho Tutelar,
para o período de conclusão do Quadriênio 2020/2023 do
município de São José das Palmeiras.
Art. 2º A Comissão do Processo Eleitoral terá a seguinte
composição:
Eronises Fernandes da Silva - Conselheiro Governamental;
Dgéssica Caroline Niederle - Conselheira Governamental;
Eni Nery Pletsch- Conselheira Não Governamental;
Maria de Fátima Faria - Conselheira Não Governamental;
Maria Helena da Silva Conselheira- Não Governamental;
Secretária: Dulcinéia Cristina Lima - Conselheira
Governamental.
Art. . 3º A comissão do Processo Eleitoral será presidida pela
Presidente do CMDCA, Alexandra Nunes Marafiga e, na sua
ausência pela Vice-presidente: Sandra Mara Jlebowich França,
devendo ser eleito um Secretário.
Art. 4º A Comissão Eleitoral ficará encarregada de coordenar a
Eleição Suplementar para escolha de membros do Conselho
Tutelar.
Art.5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
 
São José das Palmeiras 02 de dezembro de 2021.
 
ALEXANDRA NUNES MARAFIGA
Presidente do CMDCA 
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